
PROJETO DE LEI N o     , DE 2010 

(Do Sr. Maurício Quintella Lessa)  

Denomina “Viaduto Antônio Lins de 
Souza” o viaduto construído no km 82,1 da 
BR-104, no Município de Rio Largo, Estado 
de Alagoas.    

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º O viaduto construído no km 82,1 da BR-104, no 

Município de Rio Largo, Estado de Alagoas, passa a ser denominado “Viaduto 

Antônio Lins de Souza”.  

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

JUSTIFICAÇÃO 

O Município de Rio Largo faz parte da Região 

Metropolitana de Maceió, e é onde se localiza o Aeroporto Internacional Zumbi 

dos Palmares. Com mais de sessenta mil habitantes, Rio Largo se apresenta 

em franco processo de desenvolvimento econômico e social, fato que privilegia 

a região leste do litoral alagoano. 

É nessa cidade que nasceu Antônio Lins de Souza, em 

04 de junho de 1935, sua terra natal e onde viveu toda a sua vida. Sempre 

dedicado aos estudos e com pendor intelectual para os movimentos sociais, 
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Tonhão – apelido carinhoso e permanente atribuído por todos os que o 

conheciam – enveredou pelos caminhos da história e se formou na Faculdade 

de Filosofia, Ciências e Letras da Universidade Federal de Alagoas. 

Paralelamente a sua formação profissional, Antônio Lins 

de Souza exerceu diversas funções em entidades governamentais até 1967, 

quando assumiu a Secretaria Geral da Prefeitura Municipal de Rio Largo. Sua 

experiência na entidade o levou a buscar, cada vez mais, maiores 

conhecimentos em áreas mais diretamente relacionadas ao planejamento e à 

administração pública, assim como à solução de problemas vitais da 

população. Posteriormente, tomou posse como Vereador do Município de Rio 

Largo, cargo que exerceu até início de 1973, quando foi eleito, por duas vezes, 

Prefeito de sua cidade natal. 

Em 1999, Antônio Lins de Souza, a convite do então 

Governador do Estado, passa a desempenhar a função de Articulador Político 

do Governo Ronaldo Lessa. De janeiro a maio de 2000, nomeado pelo 

Governador do Estado, desenvolve suas atividades como Diretor Administrativo 

da Companhia de Abastecimento d’Água e Saneamento do Estado de Alagoas 

– CASAL. Sendo, ainda, Assessor Especial do Governador, exerceu essa 

função até o dia 18 de janeiro de 2002, quando faleceu, deixando lembranças e 

saudades dos familiares e amigos.     

Pelos trabalhos prestados por Antônio Lins de Souza à 

sua cidade e ao Estado de Alagoas, entendemos justa e oportuna a 

homenagem a este grande cidadão, dando seu nome ao viaduto em questão, 

razão pela qual solicitamos aos ilustres Parlamentares o apoio para a 

aprovação deste projeto de lei.  

Sala das Sessões, em         de                         de 2010. 

Deputado MAURÍCIO QUINTELLA LESSA  
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